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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.936, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Dá  nova  redação  à  Portaria  nº
10.924, de 24 de abril  de 2026,
que  autoriza  contratação  de
servidora  temporária  para  o
e x e r c í c i o  d e  f u n ç ã o  q u e
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E :
Art. 1º  O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº

10.924,  de  24  de  abril  de  2026,  passa  a  viger  com a
seguinte redação:

“Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime de
natureza  jurídico-administrativa  e  terá  validade  para  o
período de 28 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº.  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.937, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  MARIA ISABEL DE BARROS, Matrícula nº 4972, para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime

de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº.  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.938, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  KATIA MARIA LEITE RODRIGUES,  Matrícula  nº  4973,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Drº.  Fernando  Costa,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.
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Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.939, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. GREICE BERNARDINO LOPES ANDRADE, Matrícula nº
4974, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL,
com  jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº.  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotada  na  EMEF  Reverendo  Gutenberg  de  Campos,  nos

termos  da  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.940, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. SIRLENE FRANCISCO DE AMARAL, Matrícula nº 4975,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Drº.  Fernando  Costa,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura Municipal de Barra Bonita,
lotado  no  CEMEI  Profª.  Mercedes  Lopes  De  Marchi,  nos
termos  da  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.
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Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
28 de abril de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.941, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  REGIANE  JAQUELINE  MONTEIRO  DOS  SANTOS,
Matrícula nº 4976, para exercer a função e atribuições de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO
ESPECIAL, com jornada semanal de 30 (trinta) horas-aula,
com  remuneração  de  referência  “IV-A”  da  Tabela  de
Salários do Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF Profº.  Reverendo Gutenberg de
Campos, para acompanhamento e suporte aos alunos com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.942, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. VANESSA FERNANDA FELICIO DOMINGUES, Matrícula nº
4977, para exercer a função e atribuições de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL,
com  jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº.  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.943, DE 28 DE ABRIL DE 2026.E
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Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  MELISSA AMORIM DOS SANTOS,  Matrícula  nº  4978,
para  exercer  a  função e  atribuições  de PROFESSOR,  na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  30  (trinta)  horas-aula,  com
remuneração de referência “IV-A” da Tabela de Salários do
Magistério desta Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte aos alunos com necessidades
educacionais  especiais  da  unidade  escolar,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.944, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da
Sra. CRISTIANE MERONHA, Matrícula nº 4979, para exercer
a  função  e  atribuições  de  PROFESSOR,  na  função  do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de
Campos, para acompanhamento e suporte aos alunos com
necessidades educacionais  especiais  da unidade escolar,
baseado na Constituição Federal, Lei Brasileira de Inclusão
e Lei nº 13.146/2015, ou enquanto perdurar a situação da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.945, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

Autoriza contratação de servidora
temporária  para  o  exercício  de
função que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos
termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  artigo  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  EDENILZE  DE  SANTANA,  Matrícula  nº  4980,  para
exercer a função e atribuições de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de 30 (trinta)  horas-aula,  com remuneração de
referência “IV-A” da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura.

Parágrafo único. A contratação é feita pelo regime
de natureza jurídico-administrativa e terá validade para o
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período de 30 DE ABRIL DE 2026 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas-aula
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de
Campos,  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora titular, Sra. Marilda de Fátima Olivato Rodrigues
dos Santos, com base no art. 40 da Lei Complementar n°
94/2010,  alterada  pela  Lei  Complementar  n°  102/2012
(licença sem vencimentos), nos termos da Portaria n° n°
10.750/2025.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo  com  a  classificação  final  do  Processo  Seletivo
Público nº 01/2026, homologado pelo Decreto nº 6.798, de
13 de março de 2026.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de
abril de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Obras
Convênios de Obras

NOTIFICAÇÃO  DE  LIBERAÇÃO  DE  RECURSOS
FINANCEIROS

Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos
políticos,  os  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades
empresariais com sede neste Município, sobre a liberação
dos recursos financeiros abaixo relacionados:

Valor (em
R$)

100.000,00

Corrente: 30.000,00
(30%)

Capital: 70.000,00
(70%)

Modalidade
Emenda Parlamentar – Jorge Caruso – Demanda
SPSemPapel 105808

Plano de
Ação

Aquisição de materiais e equipamentos; mobilização de
equipe técnica; remoção dos braços e componentes
antigos; instalação de novos braços galvanizados,
luminárias LED, relés fotoelétricos, cabos e conexões;
realização de testes operacionais noturnos; correções
técnicas; medições; recebimento provisório e definitivo
da obra.

Data da
Liberação

20/04/2026

Programa Transferência Especial - SGRI

Órgão Secretaria de Governo e Relações Institucionais - SP

Objeto

Melhorias na rede de iluminação pública, com colocação
de braços, luminárias LED e acessórios de iluminação
pública (Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho da
Avenida Industrial Dr. José Erineu Ortigosa até 1 poste a
frente da Rua dos Imigrantes), Rua Antônio Bressan, Rua
Cézar Gonçalves, Rua Natale Spaulonci, no Município da
Estância Turística de Barra Bonita – SP)

Barra  Bonita,  28/04/2026 –  Manoel  Fabiano Ferreira
Filho – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

NOTIFICAÇÃO  DE  LIBERAÇÃO  DE  RECURSOS
FINANCEIROS

Em atendimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos
políticos,  os  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades
empresariais com sede neste Município, sobre a liberação
dos recursos financeiros abaixo relacionados:

Valor (em
R$)

100.000,00

Corrente: 30.000,00
(30%)

Capital: 70.000,00
(70%)

Modalidade
Emenda Parlamentar – Jorge Caruso – Demanda
SPSemPapel 105814

Plano de
Ação

Aquisição de materiais e equipamentos; mobilização de
equipe técnica; remoção dos braços e componentes
antigos; instalação de novos braços galvanizados,
luminárias LED, relés fotoelétricos, cabos e conexões;
realização de testes operacionais noturnos; correções
técnicas; medições; recebimento provisório e definitivo
da obra.

Data da
Liberação

20/04/2026

Programa Transferência Especial - SGRI

Órgão Secretaria de Governo e Relações Institucionais - SP

Objeto

Melhorias na rede de iluminação pública, com colocação
de braços, luminárias LED e acessórios de iluminação
pública (Estrada Vicinal Romulo Luiz Bressan (Trecho do 1
poste a frente da Rua dos Imigrantes até Rua Antônio
Lázaro Chagas), Rua Natale Petri, no Município da
Estância Turística de Barra Bonita – SP)

Barra  Bonita,  28/04/2026 –  Manoel  Fabiano Ferreira
Filho – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Prorrogação de Ata de Registro de Preços nº
146/2025; Pregão Eletrônico nº 90023/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Acácia Comércio de Medicamentos Ltda; Objeto: Atendendo
Solicitação  da  Secretaria,  e  havendo  concordância  da
contratada, pelo presente instrumento e na melhor forma
de direito, com fundamento nos artigos 84 e 107 da Lei de
Licitações  14.133/2021,  as  partes  resolvem  prorrogar  a
aquisição de medicamento registrado/contratada; Valor daE
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Ata de Registro de Preços: R$ 156.800,00; Vigência da Ata
de Registro de Preços: 12 meses; Data: 24/04/2026.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  077/2026;  Pregão
Eletrônico  nº  90015/2026;  Contratante:  O  Município  da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  Gente
Seguradora S/A; Objeto: Contratação de seguro total contra
colisão,  incêndio,  roubo,  com cobertura de casco,  danos
materiais,  corporais,  morte  acidental,  invalidez
permanente, reboque e indenização por perda total, para o
veículo Fiat/Strada Enduran CS13, placa FSP-6D22; Valor do
Contrato: R$ 720,60; Vigência do Contrato: 12 meses; Data
do Contrato: 23/04/2026.
...........................................................................................................
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